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DECRETO 
Concede permissão de uso de bem imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 115, 

§. 39, da Lei Complementar n9 27, de 08.01.86 "Lei 	Orgânica 

dos Municípios", 

DECRETA: 

Art. 19. Fica concedida a ANTENOR BONIOTTI permissão 

de uso de uma moradia em madeira, com a área de 	aproximada 

mente 50,00 m2  (cinquenta metros quadrados) (meia água) cons 

truída no Estádio Municipal de Umuarama, de propriedade do 

Município, com o fim exclusivo de residir na nesma, enquanto 

estiver prestando serviços à Prefeitura Municipal, ria condi 

ção de zelador do Ginásio de ESportes, Sem comd enquanto o 

Município não necessitar do imóvel. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aÓs 07 de agosto de 1987. 

Prefeito Municipal 

   

ÁAB/rjm. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

OS • JOSÉ SRIQIO 

Secre rio de Assu os Jurídicos 
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